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A Comissao: . 
Consti tu"içao e 

Em, 16/10/89 

Art. 24, I I 
Justiça e Redaçao 

~ 
Presidente 

Dá nova redação aos dispositivos da 
Lei n 2 6.515, de 26 de dezembro de 1977 . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - O parágrafo 12 do art. 52 e o art. 25 da 

Lei n 2 6 .515, de 26 de dezembro de 1977, passam a vlgorar com a 

seguinte redação: 

"Art. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 12 - A separação judicial pode, também, ser pedida 

se um dos cônjuges provar a ruptura da vida em comum há malS de 

um ano consecutivo, e a impossibilidade de sua reconstituição; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 25 - A conversão em divórcio da separação JU­

dicial dos cônjuges existente há mais de um ano, contada da data 

da decisão ou da que concedeu a medida cautelar correspondente 

(art. 8 2 ), será decretada por sentença, da qual não constará re-

ferência à causa que a determinou. 

Parágrafo único - A sentença de conversão determi-
, 

nara que a mulher volte a usar o nome que tinha antes de contrair 

matrimônio, só conservando o nome de família do ex-marido se a 

alteração prevista neste artigo acarretar: 

I - evidente prejuízo para a sua identificação; 

11 - manifesta distinção entre o seu nome de família 

e o dos filhos havidos da união dissolvida; 

publicação. 

JF/. 

111 - dano grave reconhecido em decisão judicial." 

Art. 22 - Esta Lei entra em vlgor da data de sua 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ---14 DE 

SENADOR NEL ON CARNEIRO 

PRESIDENTE 

• 
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GER 20.01.0050.6 

CÂMARA 008 DEPUTADOS 

LEGISLACÃO 'CITADA, 'ANEXADA PELA COORDENACÃO , 

DAS 'COMISSOES PERMANENTES 

LEI N.· 6.515 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 

REG ULA OS CASOS DE DlSSOLUÇAO DA SOCIEDADE CONJ UG AL 
E DO CASAMENTO, SEUS EFEITOS E RESPECTIVOS 

PROCESSOS, E DÁ OUTRAs PROVIDtNCIAS 

-- -- - - -- - -- . --- - . - . - - . -- -- - . - - --- ----- . . . - . - . . - . . - . . . 

CAPITULO I - DA DISSOL UÇAO DA SOCIEDADE CONJUGAL 

Ar!. S." - ..,. separação- judicial pode ser ~dida por um só dos cônju· 
ge. quando imputar ao outro conduta desonrosa ou qualquer ato que imo 
porte em grave violação dos deveres do casamento e tornem insuportável ' a 
vida em comum. 

§ I .U - A separação judicial pode, também, ser ~dida se um dos côn­
juge! provar a ruptura da vida em comum há mais de 5 (cinco) anos 
consecutivos, e a impossibilidade de sua reconstituiçio , • 

CAPITULO 11 - DO DIVóRCIO 

Ar\. 25 - A conversão em d ivórcio da se pa ração jud icial dos cônjug ... 
existente há 'm ais de três anos , contada da dat a da decisão ou da que con· 
cede u a med ida ca utel ar correspondente (art. 8."), será decretad a por seno 
te nça, da qual não consta rá referência à C8usa que a determinou . 

. - - --- - --- -- --- -------------- - --- - - - - -- ----- - - - - . - - - - - . . 

, 

• 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado nº 146, de 1989 

Dá nova redação aos di sposi ­
tivos dQ Lei nº 6 . 515, de 26 
de dezembro de 1977 . 

Apresentado pelo Senador FRANCISCO ROLLEMBERG . 

Lido no expediente da Sessão de 12/6/89 e publicado no DCN (S eç ão 

11) de 13/6/89 . À Comissão de Constituiç50, Justiça e Cidad ania . 

Em 24 . 08 . 89 a Comissão aprova o parecer do Relator, Senador Me ira 

Filho , que concluiu favoravelmente ao projeto nos termos de subs ­

titutivo que apresenta . 

Em 14/9/89, é dado como aprovado o parecer do Relator, em turno 

suplementar. 

Em 18/9/89, a Presidência comunIca ao Plenário o recebimen t o do 

Ofício nº 52/89 - CCJ, comunicando a aprovação do projeto . ~ ab e rto 

o prazo de 72 horas, após a publicação da decisão da CCJ no OCN 

(Seção lI), para interposição de recurso para que o projeto seja 

apreciado pelo Plenário do Senado Federal . 

Em 5/10/89 , a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo 

sem apresentação de recurso previsto no art . 91, § 4º, do Regi ­

mento Interno, para que a matéria seja apreciada pelo Plenário . 

À Cãmara dos Deputados como o Ofício SM/Nº . ~55, de 11.10.89 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

• 

SM/N~ fÓ 5S Em .../tA de out ubro de 1989 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência, a fim de ser submetido 
... 
a revisão da Câmara dos 

Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto 

de Lei n~ 146, de 1989, constante dos autógrafos juntos, que "dá 

nova redação aos dispositivos da Lei n~ 6.515, de 26 de dezembro de 

1977". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha elevada estima e malS 

distinta consideração. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em-1.w_ ... 1089. Ao Senhor 
Secretário-Geral ~a . • 

De utad UIZ HENRIQUE 
Primeiro Secretário 

SENADOR POMPEU DE 
Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/. 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 146, DE 1989 

Suprime dispositivo da Lei n.o 6.515, de 26 de dezembro de 1977 
e altera outros da mesma lei. 

O Cogresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Suprima-se o § 1.0 do art. 5.° da Lei n.o 6.515, de 24 de dezem­
bro de 1977, renumerando-se os parágrafos com a seguinte redação: 

"§ 1.0 O cônjuge pode pedir a separação judicial quando o 
outro estiver acometido de grave doença mental, manifestada após 
o casamento, que torne impossível a continuação da vida em comum, 
desde que, após uma duração de 3 (três) anos, a enfermidade tenha 
sido reconhecida de cura improvável. 

§ 2.° No caso do parágrafo anterior, reverterão, ao cônjuge que 
não houver pedido a separação judicial, os remanescentes dos bens 
que levou para o casamento e, se o regime de bens adotado o permitir, 
também a meação dos adquiridos na constância da sociedade con­
jugal." 

Art. 2.° O art. 6.° da mesma lei tem a seguinte redação: 

"Art. 6.° No caso do § 1.0 do artigo anterior, a separação judi­
cial ,poderá ser negada, se constituir, respectivamente, causa de 
agravamento das condições pessoais ou da doença do outro cônjuge 
ou determinar, em qualquer caso, conseqüências morais de excepcio­
nal gravidade para os filhos menores." 

Art. 3.° Os arts. 17 e 18 da mesma lei vigoram com a seguinte redação: 

"Art. 17. Após a declaração do divórcio, a mulher recuperará 
o nome de solteira, só conservando o nome de família do ex-marido 
se a alteração prevista neste artigo acarretar: 

I - evidente prejuízo para sua identificação; 

II - distinção entre o seu nome de família e o dos filhos que 
teve nessa união; 
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III - outros danos, reccnhecidos em decisão judicial. 

Parágrafo único. A mulher poderá voltar a usar o nome de viúva, se 
esse era seu estado anterior ao casamento ." 

Art . 4.° Os arts. 35 a 38 da mesma lei passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 35. A conversão da separação judicial em divórcio será 
feita por sentença do juiz, que a averbará de imediato, bastando re­
querimento de qualquer dos cônjuges, se observadas as seguintes 
condições: 

I - ter sido efetuada a partilha de bens, por ocasião do processo 
de separação judicial; 

II - haver decorrido o prazo de 1 (um ) ano após a sentença 
definitiva de sepração judicial; 

III - haver apresentação de prova, por parte do requerente, do 
cumprimento das obrigações por ele assumidas no ato da separação. 

Art. 36. O outro cônjuge será notificado da averbação na 
hipótese do artigo anterior. 

Art . 37. Descumpridas as condições previstas nos itens I a III . 
do art . 35, caberá recurso ao outro cônjuge. 

Art. 38. A improcedência do pedido de conversão não impede ' 
ao requerente renová-lo, satisfeitas as condições estabelecidas nos 
itens I a III do art. 35." 

Justificação 
Dentre as inúmeras contribuições para a reorganização social trazidas 

pela Constituição de 1988, ressaltam aquelas relativas ao divórcio. 

O nobre Senador Nelson Carneiro - que vem por longos anos lutando 
para que outra oportunidade se dê aos casais egressos de um casamento 
mal-sucedido - apresentou Projeto de Lei do Senado sob n.O 64, de 1988, 
corrigindo o aspecto mais urgente da já ultrapassada lei do divórcio. 

Entretanto, outros dispositivos da Lei n.o 6.515, devem merecer a atenção 
do legislador, pois tornaram-se inadequados, com a promulgação do novo 
texto constitucional. É o caso do § 1.0 do art. 5.°, do art. 6.° , dos arts. 17 e i8, 
também dos arts . 35 a 38. 

É, pois, objetivo desta proposta adaptar as circunstâncias atuais a lei 
do divórcio. 

I - O art. 1.0 suprime o § 1.0 do art. 5.° da Lei n .O 6.515 - a chamada 
"lei do divórcio". De fato, esse § 1.0 só se justifica no contexto jurídico ante­
rior à nova Constituição, já que era possível aos cônjuges entrarem com ação 
de divórcio após separação judicial. 

Entretanto, de acordo com o § 6.° do art. 226 da Carta Constitucional, a 
separação de fato por mais de dois anos é suficiente para a dissolução do 
casamento civil. Torna-se incongruente, pois, facultar, ao casal separado 
há mais de cinco anos consecutivos, o pedido de separação judicial. 

Outra alteração prevista neste art. 1.0 diz respeito a um prazo de cinco 
anos, após manifestação de doença, antes do qual o cônjuge não pode pedir 
a separação. Ora, com o progresso da medicina, o prazo que propomos -
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ou seja, de três anos, é suficiente, ou para o encaminhamento da cura, Ir o') 
para um diagnóstico preciso. Como o art. 6.° da citada lei prevê a negação 
do vedido se este constituiu prejuízo para o doente ou para os filhos, não há 
razão para exigir que um casamento problemático perdure além do tempo 
proposto pela nova redação do § 1.0 do art. 5.° 

As demais alterações previstas deste art. 1.0, assim como as propostas 
no art. 2.°, devem ser feitas como adaptação de redação. 

II - O art. 3.° na nossa proposição altera os arts. 17 e 18 da Lei n.O 6.515, 
no que se refere ao uso, pela mulher, do nome do ex-marido. 

Os dispositivos citados já não condizem com a nova situação da mulher. 
A adoção do nome do marido, por ocasião do casamento, significava a posi­
ção subalterna a que a mulher casada se submetia e que era explicitada no 
Código Civil, até 1962, que a definia como "relativamente incapaz". 

Ao longo destes anos, algumas distorções foram sendo corrigidas: hoje, 
a legislação expressa seu reconhecimento pela capacitação plena da mulher. 

A nível constitucional, podemos dizer que a mulher foi privilegiada pela 
- eliminação dos preconceitos relativos à suposta inferioridade. A nível infra­

constitucional, é chegado o momento de banir os resquícios da antiga crença 
na supremacia masculina. 

Portanto, se se reconhece a igualdade de direitos na sociedade conjugal, 
se a mulher já não é dependente do marido, não mais se justifica que 
permaneça usando um sobrenome que não é o seu próprio, após voltar à 
condição de solteira. Aliás, a tendência que se vem generalizando é a de 
não adoção do sobrenome do marido, por ocasião do casamento. 

Em caso de divórcio, só em circunstâncias especiais, previstas em nosso 
projeto, se compreende ser preferível, à mulher, conservar o nome de 
familia do ex-marido. Assim, se ela tiver filhos e quiser manter seu sobre­
nome igual ao deles, p{)derá requerer que não se aplique o disposto no 
art. 17. 

UI - As mOdificações propostas nos arts. 35 a 38 da Lei n.O 6.515 têm 
por primeiro Objetivo garantir maior equilíbrio quanto aos direitos dos dois 
envolvidos na separação. 

Assim, se o antigo casal já sofreu todo o processo judicial, se manteve 
sua decisão de separação durante o prazo estabelecido, se todas as obriga­
ções assumidas com relação a pensões, as~istência aos filhos etc. foram 
cumpridas, se a partilha de bens já foi efetuada - se, nesse prazo, repeti­
mos, não houver manifestação de retorno à situação de casamento, por que 
dar ainda ensejo a se prolongar o processo de conversão em divórcio? 

Há, sim, que se atender, de imediato (sem dar oportunidade a que se 
instale um novo processo) ao cônjuge que requeira o divórcio, se ele o faz 
tendo em mãos prova do cumprimento de suas obrigações. 

O direito do outro cônjuge é garantido pelo proposto nos arts. 36 e 37, 
pois ele receberá a comunicação judicial e, no caso de, comprovooamen­
te, estar prejudicado, cabe-lhe recorr·er da decisão. 

Tornam-se, dessa forma, sumários, simples, os procedimentos, e que 
evita tumultuar ainda mais a vida de quem está tentando reconstruir-se 
- psicologicamente, moralmente - após o trauma que sempre acompanha 
uma separação. 
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art. 38 complementa a questão, prevendo, lU hipótese de improce­
encia do pedido, o modo de dar fim ao prccesso . 

Feitas es tas considerações, r esta-nos confiar em que nossos pares darão 
sua aprovação à presente proposta. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 1989. - Senador Francisco Rollemberg. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.O 6.515, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 

,Regula os casos de dissolução da sociedade conjugal e do casa­
mento, seus efeitos e respectivos processos, e dá outras providên­
cias. 

CIO " •• • • •• ••• ••••• • •••••••••••••••••••••• •• •••••. • •••••• . •••• • •••••• • •••••••• 

Art. 5.° A separação judicial pode ser pedida por um só dos cônjuges 
quando imputar ao outro conduta desonrosa ou qualquer ato que importe 
em grave violação dos deveres do casamento e tornem insuportável a vida 
em comum. 

§ 1.0 A separação judicial pode, t ambém, ser pedida se um dos cônju­
ges provar a r uptura da vida em comum há rr.ais de 5 (cinco) anos conse­
cutivos, e a impossibilidade de sua reconstituição. 

§ 2.° O cônjuge pode ainda pedir a separação judicial quando o outro 
estiver acometido de grave doença mental , manifestada após o casamento, 
que torne impossível a continuação da vida em comum, desde que, após uma 
duração de 5 (cinco) anos, a enfermidade tenha sido reconhecida de cura 
improvável. 

§ 3.° Nos casos dos parágrafos anteriores, reverterão, ao cônjuge que 
não houver pedido a separaçào judicial, os remanescentes dos bens que 
levou para o casamento, e, se o regime de bens adotado o permitir, também 
a meação nos adquiridos na constância da sociedade conjugal. 
· . . .......... . ............ . ........ ... . .. ........... . .................... . . 

Art. 6.0 Nos casos dos §§ 1.0 e 2.° do artigo anterior, a separação judi­
cial poderá ser negada, se constituir , respectivamente, causa de agrava­
mento das condições pessoais ou da doença do outro cônjuge, ou determi­
nar, em qualquer caso, conseqüências morais de excepcional gravidade 
para os filhos menores. 
· ...... . .... . ........ . ... . ........ . . . ...... . .. . ............... . ... . 

SEÇAO III 

Do uso do nome 
Art. 17. Vencida na ação de separação judicial (art. 5.°, caput), voltará 

a mulher a usar o nome de solteira. 
§ 1.0 Aplica-se, ainda, o disposto neste artigo, quando é da mulher a 

iniciativa da separação judicial com fundamento nos §§ '1.0 e 2.0 do art. 5.° 
§ 2.° Nos demais casos, caberá à mulher a opção pela conservação do 

nome de casada. 
Art. 18, Vencedora na ação de separação judicial (art. 5.°, caput) , 

poderá a mulher renunciar, a qualquer momento, ao direito de usar o nome 
do marido . 
· ......... . .......... .. . .................................. .. ......... . .... . 
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Art. 35. A conversão da separação judicial em divórcio será 
mediante pedido de qualquer dos cônjuges . 

Parágrafo único. O pedido será apensado aos autos da separação judi­
cial (art. 48). 

Art. 36. Do pedido referido no artigo anterior, será citado o outro 
cônjuge, em cuja resposta não caberá reconvenção. 

Parágrafo único. A contestação só pode fundar-se em: 

I - falta de decurso do prazo de 3 (três) anos de separação judicial; 

II - descumprimento das obrigações assumidas pelo requerente na 
separação. 

Art. 37. O juiz conhecerá diretamente do pedido, quando não houver 
contestação ou necessidade de produzir prova em audiência, e ,proferirá 
sentença dentro em 10 (dez) dias. 

§ 1.0 A sentença limitar-se-á à conversão da separação em divórcio, 
que não poderá ser negada, salvo se provada qualquer das hipóteses pre­

-vistas no parágrafo único do artigo anterior. 

§ 2.0 A improcedência do pedido de conversão não impede que o mes­
mo cônjuge o renove, desde que satisfeita a condição anteriormente des­

,cumprida. 

Art. 38, O pedido de divórcio , em Qualquer dos seus casos, somente 
poderá ser formulado uma vez . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.J 

Publicado no DCN (Seção lI), de 13-6-89 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

400/6/89 
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SENADO FEDERAL 

SUBSICRCT ARIA DI cmll SSOIS 

COMISSÃO DI CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADAtIA 

OF . N9 OS2j89-CCJ Brasília , 14 de setembro de 1989 

..-
.. -!- ;í{~j( r-C- ,;1ç,r t. 

:P/!/ /J?/.ç/~/ 

,-- /' 

Sellhor Presidente, 

Nos termos do § 39 do artigo 91 do 

mento Interno, comunICO a V. Exa . que esta COJQiss~o aprovou o 

n9 146, de 1989~ que "suprime dispositivo da Lei n9 6 . 515, de 

/ 

Regi 

PLS 

26 

de dezembro de 1977 e altera outros da mesma lei", na reunião des ­

ta data, por unanim i dade . 

Na oportunidade renovo a V. Ixa . 

protestos de elevada estima e consideração . 

EXlllO . Sr . 

Senador NULSON CARNEIRO 

DD . Presidente do Se ado Federal 

meus 
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TEXTO f-I NJ\L DO PH.OJETO DE LEr DO SENADO N9 146, Df: 1989, 

PELA COMI SSÃO DE CONSTITlJIÇJ\O, J USTIÇA E CIDADANIA 
APROV.\DO 

Di nova redaçJo aos dispositivos que menClO 

na a Lei n9 6 . 515, de 26 de dezembro de 
1977. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 19 - O parágrafo 19 do artigo 59 e o artigo 25 
da Lei n9 6 . 515 , de 26 de dezembro de 1977, passam a vigorar 
a se guinte redação : 

com 

f' J\.]"'t . S9 _ ..................... . ........................... .. 

§ 19 - A separaç50 judicial pode , tamb~m , 

ser pedida se um dos cônjuges provar a rupt ura da Vl 

ua em comum 115 mais ue 1 (um) ano consecutivo , e a 

inlpossibiliuade de sua reconstituiç50 ; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art . 25 - A co nversão em div6rcio da sepn-
juuicial dos cônjuges exis t ente h5 m;)is :1 de -raçao 

1 (um) ano, contJda da data d ~l decjsilo ou ua que con 

cedeu a medida cautelar correspondente (art . 89) , se 

ri decretada por sentença , da qual n50 co nstará refe 
~ . -

renc~a a causa qlle a ueternlinou . 

§ Gnico - A sentença de convers50 deterlni--nara que a mulher volte a usar o nome que tinha an-

tes de contrait matrimônio , s6 conserv ando o nonle de 

fam!lia de ex - marido se a alteraçâo prevista neste 
artigo acarretar : 

I - evidente prejufio para a sua identifi -
-caç ao ; 

11 - manifesta dlstinç50 entre o seu nome 

de família e o dos filhos hQvidos da 
LUI."JJu;] lJt L~ . ~ S ;i1lJi C ~il. JilSilCA [ CIOADr.:lI~ 

_F L J _-".·~Lf & .fi 19l! 
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uni~o dissolvida ; 

III - dano grave reconhecido em decisão judi ­
cial." 

Art . 29 - Es t a Lei entra em vIgor na data de sua pu _ 

Art . 39 - São revogadas as disposições em contrár io . 

SALA 
D_;~C~~ss~~~~;m " ,~ lE é~E 1989 

~c , PRESIDENTE . 

, RELATOR . 

c erlSS~ O O[ ( ~;: S: : ; U:C !.J , J ~ 3;l r~ [ CHi~:~:~~:}J 
] _ ~ ___ j I' o / 1..( Ú I> ;; g 9_ 

.(") / 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E R R A T A 

Republica-se por ter saído com incorreções no DCN 

de 19.10.89, página 11760, 39 coluna. 

PROJETO DE LEI N9 3.923, de 1989 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS 146/89 

Na distribuição, onde se lê: 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO) 

Leia-se: 

4t (À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO -

ART. 24, I I) . 
GER 20.01.0007 .6 - ( SET/e6) 

------~-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIS SÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2 3.923-A, DE 1989 
(do Senado Federal) 

PLS 146/89 

, -
Da nova redaçao aos dispositivos da Lei n 2 6 . 515, de 26 de dezem 

bro de 1977. 

(À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação -

I I) . 

S U M Á R I O 

Proposição inicial 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas - 06 de abril de 1990 

- termo de recebimento de emendas - 15 de abril de 1991 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 

Art. 24, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI N9 3.923/89 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regime~ 

to Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da Me 

s a n9 117/89 , o Sr. Presidente determinou a a bertura e d i 
j 

v u1gação na Ordem do Dia das Comissões de prazo para apr e 

s e n t ação de e mendas, a partir de 02/04/90, por 05 sessoes. 

Esgotad o o prazo, nao foram rec ebi d as e mendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 06 de abril de 1990 

D~~ 
RUY \O~R PRUD~NClb DA SILVA 

S e c r e t á r i o 

GER 20.01 .0050.5 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.923/89 

Nos termos do art. 24, § lº, combinado com 

o art. 166, e do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câ 

mara dos Deputados, e do item III do Ato da Mesa nº 177/89, o 

Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao 

projeto, a partir de 08/04/91 ,por 05 sessões. Esgotado o 
prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90l 

Sala da Comissão, em 15 de abril de 1991. 

HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 3.923/89 

Origem : Senado Federal 

Relator: Deputado MENDES RIBEIRO 

RELATCJRIO 

• 
Chega ao exame da .CCJR o Projeto de Lei nº 

3.923/89,de autoria do Senador Nelson Carneiro. 

A tramitação no Senado, os pareceres e as modi 

ficações sugeridas e aceitas, resultaram no texto final ora 

sob exame da Casa Revisora. ~ o relatório. 

VOTO 

Nenhum reparo a fazer. 

A manifestação do relator é pela correta técni 

ca legislativa, pelos fundamentos jurídicos competentes e p~ 

la constitucionalidade. 

~ impossível, ainda, deixar de opinar sobre o 

mérito da iniciativa e o cuidado com que se portou o Senado. 

Pela aprovação. 

Sala , 19 de abril de 1991 

Deputado Federal MENDES RIBEIRO 

GER 20.01 .0050.5 - (MAl/aS) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.923, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou una-

nimemente pel a constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislati va e, no mérito, pela a pro vação do Pr o j e t o de Lei 

nº 3.923 /89 , nos termos do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães e 

Edevaldo Alves da Silva - Vice-Presidentes, Antônio dos 

Santos, Átila Lins, Benedito de Figueiredo , Cleonâncio 

Fonseca, Paes Landim, Pedro Valadares, Toni Gel, João Rosa, 

José Dutra, José Luiz Clerot, Mauri Sérgio, 

Nelson Jobim, Nilson Gibson, Renato Vianna, 

Wanda Reis, Francisco Evangelista, Vital do 

Motta, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, 

Mendes 

Éden 

Rego, 

André 

Ribeiro, 

Pedroso, 

Adylson 

Benassi, 

Sigmaringa Seixas, Evaldo Gonçalves, Jesus Tajra, José 

Falcão, Maluly Neto, Felipe Neri, Ivo Mainardi, Luiz Tadeu 

Leite, Aroldo Góes, Sérgio Cury, Delfim Netto, Magalhães 

Tei xeira, Moroni Torgan, Nelson Trad, Rodrigues Palma, 

Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Luiz Gushiken, 

Eduardo Braga, José Maria Eymael, R n Tuma, Eurides 

Brito e Luiz Piauhylino . 

Sala da Comissã de 1991 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.923-A
j 

de 
(Do SENADo FEDERAL 

PLS 146/89 

1989 

Dá nova redação aos dispositivos da Lei n9 6.515,de 
~ 26 de dezembro de 1977; tendo parecer, da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu-, 
• ciona1idade, juridicidade e técnica legislativa . 

(PROJETO DE LEI N9 3.923, de 1989, a que se refere 
o parecer). 

~O.O,.'O007 .e - (SET_/8_e)~~ _____ __________ ~ 



CÃMARA 

COMISSÃO 
DOS DEPUTADOS 

DE CONSTITUIÇÃO 

Of. nº P )bJ791-CCJR 

E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Brasília,{3 de novembro de 1991 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência providências ca 

bíveis no sentido de publicar, de acordo com disposições regi­

mentais, os Projetos de Lei de números 3.923-A de 1989,4.853-A, 

5.814-A e 6.126-A de 1990 , 224-A, 236-A e 1.103-A de 1991. 

Na oportunidade reitero a Vossa Excelência 

meus protestos de estima e consideração. 

Atenciospníente , 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSIÇÕES APRECIADAS PELAS , COMISSÕES 

(Art. 132 § 2Q do Regimento Interno - prazo 5 sessões) 

PROJETO DE LEI N 

Dá nova redação aos dispositivos-Gd 

dezembro de 1977. 

PRAZO: 1º dia: 03.12.91 

ÚLTIMO DIA: 11.12.91 

Lei nQ 6.515, de 26 de 

PROJETO DE LEI NQ 6.126/90 

Institui o Conselho de Comunicação Social, na forma do ar­

tigo 224 da Constituição e dá outras providências. 

PRAZO: 1º dia: 03.12.91 

ÚLTIMO DIA : 11.12.91 

• 



MENSAGEM Nº 00) /92 

EXCELENTfsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS tem a honra 

de enviar a Vossa Excelência, para os fins constantes do art. 66 

da Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei, do Congresso 

Nacional, que "dá nova redação aos dispositivos da Lei nº 6.515, 

de 26 de dezembro de 1977". 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM ~3 DE JANEIRO DE 1992. 



PS-GSE/oI3 /92 Brasília, ~~ de janeiro de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunlcar a Vossa Excelência, 

para que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que 

a Câmara dos Deputados aprovou, sem emendas, o Projeto de Lei 

dessa Casa nº 3.923, de 1989 (nº 146, de 1989, na origem), que 

"dá nova redaçâo aos dispositivos da Lei nº 6.515, de 26 de de 

zembro de 1977". 

Outrossim, informo a Vossa Excelência que a re 

ferida proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Aproveito a oportuanidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e apreço . 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



MAT~RIA ENVIADA A SANÇÃO, com dispensa da Redação Final, 

nos t e rmos do art. 195, § 2º inciso 111, do RI. 

Dá nova redação 
da Lei nQ 6.515, 
de 1977. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

aos dispositivos 
de 26 de dezembro 

Art. 1Q - O § 1Q do art. 5Q e o art. 25 da Lei nQ 
6.515, de 26 de dezembro de 1977, passam a vigorar com a se­
guinte redação: 

" Art. 5 Q - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 1Q - A separação judicial pode, também, ser pe­
dida se um dos cônjuges provar a ruptura da vida em comum 
há mais de um ano consecutivo, e a impossibilidade de sua 
reconstituição. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 25 - A conversão em divórcio da separação ju­
dicial dos cônjuges existente há mais de um ano, contada 
da data da decisão ou da que concedeu a medida cautelar 
correspondente (art. 8Q), será decretada por sentença, da 
qual não constará referência à causa que a determinou. 

Parágrafo único - A sentença de conversão determi­
nará que a mulher volte a usar o nome que tinha antes de 
contrair matrimônio, só conservando o nome de família do 
ex-marido se a alteração prevista neste artigo acarretar: 

I - evidente prejuízo para a sua identificação; 
11 - manifesta distinção entre o seu nome de famí­

lia e o dos filhos havidos da união dissolvida; 
111 - dano grave reconhecido em decisão judicial." 
Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 3Q - Revogam-se as disposiçôes em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~3 de janeiro de 1992 . 

• 

• ,. 



~-------------------------------------------------------------------- ~ 

MENSAGEM Nº 00) /92 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS tem a honra 

de enviar a Vossa Excelência, para os fins constantes do art. 66 

da Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei, do Congresso 

Nacional, que "dá nova redação aos dispositivos da Lei nº 6.515, 

de 26 de dezembro de 1977". 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM ~3 DE JANEIRO DE 1992. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 3.923-A, DE 1989 

(Senado Federal) 
PLS 146/89 

Dá nova redação aos dispositivos da Lei n9 6.515,de 

26 de dezembro de 1977; tendo parecer, da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu­

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

(PROJETO DE LEI N9 3.923, de 1989~ a que se refere 

o parecer). 

S U M Á R I O 

Proposição inicial 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 06 de abril de 

- termo de recebimento de emendas 15 de abril de 
- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

o Congresso Nacional decreta: 

Ar t . 1 Q O § 1 Q do ar t. 5Q e o ar t. 25 da Le i n Q 
6.515. de 26 de dezembro de 1977, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 5 12 ••••••••••••••••••••••••.••.•• 

§ 112 A separação judicial pode, também, 
ser pedida se um dos cônjuges provar a rup­
tura da vida em comum há mais de um ano 
consecutivo, e a impossibilidade de sua re­
constituiÇão; 

. . 
Art. 25. A conversão em divórcio da se­

paração judicial dos c6nju~es existente há 
mais de um ano, contada da data da decisão 

1990 

1991 
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ou da que concedeu a medida cautelar cor­
r espondente ( ' art . 8 C ), será decretada por 
sentença. da qual não constará referência à 
c ausa que a determinou. 

Parágrafo úni co. A sentença de conver­
são determinará que a mulher volte a usar o 
nome que tinha antes de contrair matrimO­
nio, só conservando o nome de familia do 
ex-marido se a alteração prevista neste ar ­
t igo acarretar: 

.1 _ evidente prejuizo para a sua Iden­
tificação; 

11 _ manifesta di s tinção 
11 u/ lo<:! de família e o dos filhos 
un ião dissolvida; 

entre o se~ 
havidos da 

111 _ dano grave reconhecido em decisão 
j ud i c i a 1 ... 

Art. L!< Esta 
IJub I i caçãu. 

lei entra em vigor na data de sua 

Art . :,~ F<t;. " gam-se as dispuslçóes em contrário." 

Senado Federal, 11 de outubro de 1989 . Sena -
dor Nelson Carne1'ro, Presidente . 

LEGISLACAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LI I I J,! 6 .5 15, DE 26 úE: IA:. ZE MBRO DE 1977 

Regula os casos de dissolução da socie­
!lu"'" conjugal e do casamento, seus efeitos 
e (d spectiyos processus, e dá outras proyj­
df:IIC las. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPÍTULO I 

ua UlssoluCão da SOCIedade Conjugal 

Art . 5Q A separação judicial pode ser pedida por um 
só dos cónJuge s Quando imputar a o ou tro conduta deson­
rosa ou qUalqlH:'! r ato que impor te em grave violação dos 
deveres d e, LC.l :.. .. mento e t o rnem ill~ulJor tável a vida em 
COOUTl. 

§ 1Q i -,<, .r ação judicial pOlle , também, ser pedida 
~ ~ un, udS 'i , J Iges. provar a ru pt ura da vida em comum 
1. 21 mal ::. d e:; ~ ( ,. inco ) anos consecutivos , e a impoSSib i ­
lidade de ~ Ll a I' econstltulção . 

CAPÍTULO II 

Do Divórcio 

. . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . .. . . . .. .. . . . . .. . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 

Ar t, 25. A conver são ~ divórcio da separação jUdi ­
c Ial doS cón j uge s, existente há mais de três anos, 
LUn t ada da (1a t él da dec 1 são ou da qUt: concedeu a med i da 
(aute l a r c " rr ",,-, pondente (art . 8Q), será decr e tad a por 

• 

• 



• 

• 

sentença, da qual não constará referência á causa~ 
a determinou. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 146, DE 1989 

Dá nova redação aos dispositivos da Lei 
nQ 6.515. de 26 de dezembro de 1977. 

Apresentado pelo Senador Francisco Rollemberg. 

Lido no expediente da Sessão de 12-6-89 e pUblicado 
no DCN (Seção 11) de 13-6-89. À Comissão de Constitui ­
ção. Justiça e Cidadania . 

Em 24 - 8-89 a Comissão aprova o 
Senador Meira Filho. que concluiu 
projeto nos termos de substitutivo 

parecer do relator. 
favoravelmente ao 

que apresenta. 

Em 14 - 9 - 89. é dado como aprovado o parecer do rela­
t or , em turno sup 'lementar. 

Em 18-9-89, a presidência comunica a o plenário o 
receb imento do Oficio nQ 52/89-CCJ, comuni c ando a a­
provação do projeto. É aberto o prazo de 72 horas, 
apa s a pUblicação da decisão do CCJ no DCN (Seção 11), 
para interpoSição de recurso para que o projeto seja 
aprec iado pelo plenário do Senado Federal. 

Em 5 - 10- 89, a presidência comunica ao plenário o 
t érm ino do prazo sem apresentação de recurso previsto 
no art. 91, § 4Q, do Regimento Interno, para que a ma­
téria seja apreciada pelo plenário. 

À Câmara dos Deputados com o Ofi c io SM/nQ 655. de 
11 - 10-89. 

SM/nQ 655 

Em II de outubro de 1989 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luiz Henrique 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Senhor Primeiro Secretário. 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência. a 
fim de ser submetido á revisão da Câmara dos Depu ­
tados, nos teros do art . 65 da Constituição Federal. o 
Pr o jeto de Lei nQ 146, de 1989. constante dos autógra-

fos j un tos, que "dá nova redaç~o aos di spos 1t i vos da' 
Lei n Q 6 . 515, de 26 de dezembro de 1977". 

Apr oveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência os protestos de minha elevada estima e mais 
distinta consideração. _ Senador Pompeu de Souza. Pri­
meiro Secretário, em exercício. 

3 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EM ENDAS 

PROJETO DE LEI N9 3 .923/ 89 

Nos termos do a rt. 119, caput, I, do Re9ime~ 

to Interno da Câmara dos Deputados e do item lI! do Ato da Me 

58 nQ 117 / 89, o Sr . Presidente d eterminou a abertura e di 

vu lgacão na Ordem do Dia das Comissões de prazo para apr ! 

sentacão de emendas , a partir de 02/0 4/ 90 , por 05 s essões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas e mendas ao projeto. 

Sala da Comissão , em 06 de abril de 199 0 

D~~ 
RUY 'O~R PRUDENCIO DA SILVA 

S e c r e t á r i o 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENOA S 

PROJETO OE LEI NO 3 . 923/89 

NOS termos do art. 24 , § lQ I co mbinad o com 
o art. 166, e do art. 119, ~. I , do Regim ent o Inte rno da Cá 
mara dos Deputa do s, e do item Irr do Ato da Me sa nQ 177/89, o 

Sr. Presidente determinou a abertura _ e divul gação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emenda s ao 

projeta, a partir de 08/04 / 91 • por 05 sessões . Esgotado o 
prazo, nêo foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 15 de abril de 1991. 

0J~ 
HILDA DE SE NA CO RREA WIEOERHECKER 

Secretária 

fa"&t CC L c:t'", 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E OE REDAÇAO 

I- RELATORID 

Chega ao exame da CCJR o Projeto de Lei nO . 

3 . 923/89,de autoria do Senador Nelson Ca r neiro . 

fieações 

A tramitação no Se nad o , os pareceres e as modi 

sugeridas e ace itas, resultaram no texto final ora 

sob exa me da Casa Reviso ra . E o r~lat 6rio. 

"ft- VOTO 

Nenhum r eparo a fazer. 

A manifestação da relator é pela correta técni 

~a legislativa, pelos fundamentos ju ríd icos competentes c p~ 

la const ituciona lidade. 

E imposs í ve l, ainda, deixar de opi~a r sobre o 

mérito da ini cia ti va e o cuidad o com que se portou o Senado. 

Pela aprovaçêo. 

Sala da Comis , 19 de abril de 1991 

Deputado Federal MENDE S RIBEIRO 

=zjCl - PARECER OA COMISsAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, em reunião ordiná ria realizada hoje , opinou una_ 

nimemente pela constitucionalidade , juridicidade e técnica 

legislativa do Projeto de Lei nQ 3.923/89 , nos termos do p~ 
recer do r elator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente , Roberto Magalhães e 
Edevaldo Alves da Silva - Vice - Presidentes, Antõnio dos 
Santos , Atila Lins , Benedito de Figueiredo, Cleonâncio 

Fonseca, Paes Landim , Ped r o Valadares, Toni Gel, João Rosa , 

José Dutra , José Luiz Cl.erot , Mauri Sérgio , Mendes Ribeiro, 

Nelson Jobim, Nilson Gibson, Renato Vianna, tden PeOroso, 

Wanda Reis , Francisco Evangelista , Vital 00 Rego, Adylson 

Motta, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, André Benassi , 

Sigmaringa Seixas , Evaldo Gonçalves , Jesus Tajra, José 

Falcão, Maluly Neto , Felipe Neri, Ivo Mainardi, Luiz Tadeu 

Leite, Aroldo Góes, Sérgio CurY I Delfim Netto, Magalhães 
Teixeira, Moroni Torgan, Nelson Trad, 

Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Dirce~ , 
Eduardo ' Braga , José Maria Eymael , R~ n 
Brito e Luiz Piauhylino . 

/ 

Relator 

ROdrigues Palma , 

Luiz Gushiken, 

Tuma, Eurldes 

Centro Gráfico do Seuad:) Fcderal _ Brasília _ DF 
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Dá nova redação 
da Lei nO 6.515, 
de 1977. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

aos dispositivos 
de 26 de dezembro 

Art. 10 - O § 10 do art. 50 e o art. 25 da Lei nO 
6.515, de 26 de dezembro de 1977, passam a vlgorar com a se­
guinte redação: 

" Art. 5 Q - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 10 - A separação judicial pode, também, ser pe­
dida se um dos cônjuges provar a ruptura da vida em comum 
há mais de um ano consecutivo, e a impossibilidade de sua 
reconstituição. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 25 - A conversão em divórcio da separação ju­
dicial dos cônjuges existente há mais de um ano, contada 
da data da decisão ou da que concedeu a medida cautelar 
correspondente (art. 80), será decretada por sentença, da 
qual não constará referência à causa que a determinou. 

Parágrafo único - A sentença de conversão determi­
nará que a mulher volte a usar o nome que tinha antes de 
contrair matrimônio, só conservando o nome de família do 
ex-marido se a alteração prevista neste artigo acarretar: 

I - evidente prejuízo para a sua identificação; 
11 - manifesta distinção entre o seu nome de famí­

lia e o dos filhos havidos da união dissolvida; 
111 - dano grave reconhecido em decisão judicial." 
Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~J de janeiro de 1992. 
~ 

, 
• 
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o Ih 
PS-GSE/ ~ 0"1 /92 Brasília, to de fevereiro de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, para 

os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei nO 3.923, 

de 1989, que "dá nova redação aos dispositivos da Lei nO 6.515, 

de 26 de dezembro de 1977", sancionado pelo Excelentíssimo Se­

nhor Presidente da República. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de estima e apreço. 

~ \ 

C--""-' ~ 

Deputado INOC~NCIO 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

primeiro-Secretário 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

, 

I ' 
I : 
I I \ 
! • 
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1 27 - AL/SG. 

Brasília, 1 3 de f e v e r ei r o de 1992. 

Senhor Primeiro Secretário, 

• 
Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei nQ 8. 4 O 8 , 

de 13 de f evereiro de 1992 . 

Atenciosamente, 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral 

da Presidência da República 

~\,I I ,Vl E ' RA SECRETARIA 

E rn .--ftI __ .oa. I 9l. Ao SelJftllt 

~etár i~ :8:~~o ~esa. { ~ 
~Oeputado INOC~NC OLIVEIRA ----~+".... .... 

Primeiro Secretdrio 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 

.",.~--------­- --

Secretári 

-

." 
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Mensagem nQ 39 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, tenho a honra de comunicar a 

Vossas Excelências que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dá nova redação aos 

dispositivos da Lei nQ 6.515, de 26 de dezembro de 1977". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nQ 

8 . 408 , de 13 de feve r eiro de 1992. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1992. 

c···Q ...... ..{,. ~-
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Dá nova redação 
da Lei nº 6.515, 
de 1977. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

aos dispositivos 
de 26 de dezembro 

Art. lº - O § lº do art. 5º e o art. 25 da Lei nº 
6.515, de 26 de dezembro de 1977, passam a vlgorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 5º - ....................................... . 
§ lº - A separação judicial pode, também, ser pe­

dida se um dos cônjuges provar a ruptura da vida em comum 
h á mais de um ano consecutivo, e a impossibilidade de sua 
reconstituição. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 25 - A conversão em divórcio da separação ju­
dicial dos cônjuges e x istente há mais de um ano, contada 
da data da decisão ou da que concedeu a medida cautelar 
correspondente (art. 8º), será decretada por sentença, da 
qual não constará referência à causa que a determinou. 

Parágrafo único - A sentença de conversão determi­
nará que a mulher volte a usar o nome que tinha antes de 
contrair matrimônio, só conservando o nome de família do 
ex-marido se a alteração prevista neste artigo acarretar: 

I - evidente prejuízo para a sua identificação; 
11 - manifesta distinção entre o seu nome de famí­

lia e o dos filhos havidos da união dissolvida; 
111 - dano grave reconhecido em decisão judicial." 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposiçôes em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~3 de janeiro de 1992. 
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Lei: 

LEIn!) 8.408 ,de 13 de fevereiro de 1992. 

Dá nova redação aos dispositivos da Lei nO 
6.515, de 26 de dezembro de 1977. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° O § 1° do art. 5° e o art. 25 da Lei nO 6.515, de 26 de dezembro de 1977, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. !5() ..................................................................•...................•........•............................. 

§ l° A separação judicial pode, também, ser pedida se um dos cônjuges provar 
a ruptura da vida em comum há mais de um ano consecutivo, e a impossibilIdade de sua 
reconstituição . 

...........••.•...... .. .. .................••..•.........................•..................................................................................... 

Art. 25. A conversão em divórcio da separação judicial dos cônjuges existente 
há mais de um ano, contada da data da decisão ou da que concedeu a medida cautelar 
correspondente (art. 8Q

), será decretada por sentença, da qual não constará referência à 
causa que a determinou. 

Parágrafo único. A sentença de conversão determinará que a mulher volte a 
usar o nome que tinha antes de contrair matrimônio, só conservando o nome de farm1ia 
do ex-marido se a alteração prevista neste artigo acarretar: 

-
I - evidente prejuízo para a sua identificação; 

TI - manifesta distinção entre o seu nome de família e o dos filhos havidos da 
união dissolvida; 

República. 

m -dano grave reconhecido em decisão judicial." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1992, 171° da Independência e 104° da 

~e •. J.o~-
. 
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